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ANEXO II 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

Assistente Social – Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas, planos, projetos, benefícios e serviços sociais. Encaminhar 
providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população na defesa dos seus direitos. Realizar pesquisas e estudos 
que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais. Prestar assessoria e consultoria a 
órgãos da administração pública, empresas privadas. Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade. (Síntese das competências do 
Assistente Social (referenciada na Lei de REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO- N°. 8.662, DE 7 DE JUNHO DE 1993). 
 

Enfermeiro – Exercer atividades de chefia, supervisão, coordenação e execução, em grau de maior complexidade, relativas à 
observação e ao cuidado com os clientes, de modo geral. Administrar medicamentos e tratamentos prescritos, bem como aplicar 
medidas destinadas à prevenção de doenças, atuando em unidades assistenciais de enfermagem, auditoria de enfermagem, controle 
de infecção hospitalar, epidemiologia, centro cirúrgico, hemodinâmica, hemodiálise, UTI, emergência, maternidade, clínica médica, 
clínica cirúrgica, pediatria, ambulatório, unidades de internação e demais setores do hospital. Executar outras atividades inerentes à 
especialidade e necessidades do âmbito do trabalho. 
 

Farmacêutico Bioquímico – Realizar atividades especializadas relacionadas à pesquisa e exame bacteriológico, observando a 
natureza e as características de bactérias e outros organismos. Coletar, receber e distribuir material biológico de pacientes. Preparar 
amostras do material biológico e realizar exames conforme protocolo. Operar equipamentos analíticos e de suporte. Executar, checar, 
calibrar e fazer manutenção corretiva dos equipamentos. Administrar e organizar o local de trabalho. Trabalhar conforme normas e 
procedimentos técnicos. Atuar dentro dos padrões de qualidade e biossegurança. Dialogar com a equipe de trabalho e orientar os 
pacientes quanto à coleta do material biológico. Responsabilizar-se pelo setor de hematologia e banco de sangue. Preparar e fornecer 
medicamentos de acordo com prescrições médicas. Fornecer medicamentos e outros preparados farmacêuticos específicos. Executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

Médico (Cardiologista, Cirurgião Geral, Clínico Geral, Ginecologista, Pediatra) - Realizar, no âmbito da sua especialidade, 
atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da 
saúde individual e coletiva; colaborar na investigação epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, 
projetos eprogramas, pesquisas e diagnósticos do setor de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal 
que atua no campo da assistência médico-hospitalar.     
 

Nutricionista – Planejar, orientar e supervisionar a elaboração e execução de planos e programas de nutrição, alimentação e 
dietética, no campo hospitalar, da saúde pública e da educação, avaliando permanentemente o estado nutricional e as carências 
alimentares, a fim de contribuir para a melhoria das condições de saúde, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares dos 
diversos segmentos da população. 
 

Odontólogo – Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para 
promover e recuperar a saúde bucal; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e 
diagnósticos do setor de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência 
odontológica. 
 

Psicólogo – Analisar e avaliar mecanismos de comportamento humano, aplicando técnicas como teste para determinação de 
características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando orientação, seleção e treinamento no campo profissional. 
Realizar terapias clínicas e outras atividades correlatas no âmbito da Administração Municipal. Executar outras atribuições afins. 
 

Psicopedagogo – Planejar, implementar, orientar e coordenar tarefas relativas a projetos e trabalhos especializados no campo da 
psicopedagogia, bem como outras tarefas de mesma natureza e complexidade. 
 

Professor B-II – Ensino Fundamental 6º ao 9º ano – Planejar e ministrar o ensino nas séries finais do Ensino Fundamental, 
desenvolvendo os conteúdos curriculares pertinentes. Elaborar planos de ensino e planos de aula, selecionando o assunto e 
determinando a metodologia. Selecionar e/ou confeccionar material didático a ser utilizado como suporte pedagógico. Orientar a 
classe na realização de trabalhos de pesquisa. Organizar e promover trabalhos complementares de caráter cívico, cultural, recreativo 
etc, para promover a socialização e a formação dos alunos. Elaborar e aplicar testes, provas, e outros instrumentos de avaliação. 
Planejar e desenvolver estratégias de recuperação para os alunos com menor rendimento, atendendo as dificuldades individuais de 
aprendizagem. Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola. Participar de reuniões pedagógicas no órgão municipal de 
ensino, discutindo os programas e métodos a serem adotados ou reformulados. Participar de programas de avaliação escolar e 
institucional. Participar de reuniões de pais e mestres e de atividades escolares que envolvam a comunidade. 
 

Professor B-I – Ensino Fundamental 1º ao 5º ano – Elaborar o plano de aula a ser executado. Ministrar aulas para os alunos de 1ª 
a 4ª série ou do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, de acordo com o planejamento previamente elaborado. Aplicar e corrigir 
trabalhos.Participar de reuniões pedagógicas no órgão municipal de ensino. Participar de reuniões de pais e mestres. Ajudar nas 
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comemorações cívicas. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Desenvolver coletivamente atividades e 
projetos pedagógicos. Promover o processo de ensino/aprendizagem. Participar da avaliação do rendimento escolar. Atender às 
dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos portadores de deficiência. Participar de atividades escolares que 
envolvam a comunidade. Elaborar relatórios. Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de 
aprendizagem. Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal. Participar de programas de avaliação escolar e 
institucional. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas. 
 

Professor A-II Educação Infantil – Planejar e ministrar aulas de educação infantil, desenvolvendo os conteúdos curriculares 
pertinentes. Selecionar e/ou confeccionar o material didático a ser utilizado. Planejar a organização do ambiente escolar e do tempo 
da criança na escola. Planejar e desenvolver estratégias que estimulem a participação da família na escola. Participar da elaboração 
do projeto pedagógico da escola. 
 

NÍVEL MÉDIO 
Agente Administrativo – Executar tarefas de apoio administrativo nas áreas de protocolo, arquivo, orçamento e finanças, pessoal, 
material e patrimônio, organização e métodos, coleta, classificação e registro de dados. Atender às chamadas telefônicas, anotando 
ou enviando recados, para obter ou fornecer informações. Duplicar documentos diversos, operando máquina própria. Realizar 
serviços específicos de digitação de cartas, memorandos, minutas, tabelas e textos diversos e outras tarefas afins, necessárias ao 
desempenho eficiente do sistema administrativo, ou estabelecidas pela chefia imediata. 
 

Agente Social – Realizar tarefas e atribuições auxiliares nas áreas da assistência social. Realizar visitas domiciliares, entrevistas e 
reuniões comunitárias visando a identificação da população em situação de risco e a inclusão das comunidades em programas 
sociais. Coletar dados, cadastrar beneficiários e operar programas informatizados relacionados à sua área de atuação. Trabalhar em 
conjunto com agentes de órgãos públicos ou privados na divulgação de programas, especialmente nas áreas de assistência social, 
educação, saúde, saneamento, higiene e meio ambiente, sempre procurando promover o bem estar social. Desempenhar outras 
atividades correlatas à sua função. 
 

Auxiliar de Consultório Dentário – Auxiliar o cirurgião-dentista, participando da prevenção, da promoção e da recuperação da saúde 
bucal; proceder a desinfecção de materiais e instrumentos utilizados, sob supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico de higiene 
dental; realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, 
escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental. 
 

Fiscal de Obras e Posturas – Exercer fiscalização de posturas municipais. Orientar, inspecionar e executar a fiscalização relativa à 
observância das normas, leis, efetuando registros, comunicações, apreensões, interdições, notificações e embargos, coletando 
amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando e instruindo processos, realizando diligências, recebendo 
sugestões e reclamações e prestando informações à comunidade referentes ao meio ambiente natural, à vigilância sanitária, ao 
transporte, às obras e viação, à indústria e comércio e às outras áreas suscetíveis de fiscalização pelo Município. 
 

Fiscal de Tributos – Coordenar e acompanhar a política tributária fiscal, observando a legislação tributária e jurisprudência; aplicar 
sanções legais compatíveis com as infrações; orientar e executar a fiscalização tributária (recolhimento de tributos e taxas; inspeção 
da contabilidade de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços; defesa da Fazenda Pública), como também 
auxiliar o Poder Judiciário. 
 

Fiscal de Vigilância Sanitária – Efetuar sob supervisão direta, os serviços de vigilância sanitária da Municipalidade, inspecionando 
estabelecimentos industriais, comerciais, hotéis, motéis, farmácias hospitalares e privativas, estabelecimentos de ensino, piscinas de 
uso coletivo restrito (de clubes, associações, hotéis), hospitais, ambulatórios, matadouros, e outros. Identificar, combater focos de 
mosquito e outros nos terrenos baldios, valas, águas paradas e outros locais. Zelar pelo cumprimento da legislação sanitária federal, 
estadual e municipal em vigor. Comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder as devidas 
autuações e interdições inerentes à função. Elaborar relatórios das inspeções realizadas. Executar e/ou participar de ações de 
Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigilância Epidemiológica e de Atenção à Saúde. 
 

Instrutor de Informática – Elaborar normas para funcionamento satisfatório do laboratório de informática. Elaborar plano de trabalho 
para desenvolvimento das aulas de informática em articulação com as escolas, atuando como parceiro dos professores. Atender os 
alunos nos espaços do laboratório, ministrando cursos básicos de informática e zelando pela aprendizagem. Divulgar o uso do 
laboratório de informática nas escolas. Motivar professor, aluno e qualquer outro membro da comunidade escolar a fazer uso do 
laboratório. Atuar como orientador das atividades realizadas no laboratório no contexto dos trabalhos pedagógicos desenvolvidos na 
escola. Zelar pelo laboratório e promover atividades de manutenção. Zelar pela ambientalização da sala e pela organização do 
software e hardware do laboratório. Elaborar material pedagógico. Sistematizar estudos, informações e experiências sobre a área 
ensinada. Fazer registros de documentação escolar de oficinas e de laboratório. 
 

Microscopista – Construir conhecimentos básicos sobre a microscopia óptica. Identificar corretamente as amostras biológicas. 
Desenvolver habilidades no manuseio de equipamentos. Interpretar corretamente requisições, protocolos de processamento e 
preparação de substâncias. Registrar informações de apoio e suporte ao diagnóstico, de forma clara, com domínio de vocabulário 
técnico. 
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Secretário Escolar – Estabelecer as normas operacionais de seu setor, definindo as responsabilidades funcionais e submetendo-as à 
aprovação da direção. Organizar, superintender e distribuir entre seus auxiliares, serviços de protocolo, escrituração, mecanografia, 
arquivo e estatística escolar. Cumprir e fazer cumprir as determinações legais e as ordens do diretor ou de quem o substitua. Manter 
sob sua guarda ou responsabilidade o arquivo e o material de secretaria. Elaborar relatórios e instruir processos exigidos por órgãos 
da Administração Pública. Manter e fazer manter atualizada a escrituração de livros, fichas e documentos relativos à vida da 
instituição, dos professores e a vida escolar dos alunos. Redigir e fazer expedir toda a correspondência, submetendo-a à assinatura 
do diretor. Manter atualizada e ordenada toda legislação de ensino. Assinar, juntamente com o diretor, os documentos de vida escolar. 
Lavrar e subscrever todas as atas. Rubricar todas as páginas dos livros de secretaria. Promover incineração de documentos de 
acordo com a legislação vigente. Manter atualizados os dados estatísticos necessários à pesquisa educacional. Executar outras 
atividades afins. 
 

Técnico Agrícola – Executar ou apoiar a execução de atividades relacionadas a pesquisa e projetos de campo nas áreas de 
assistência e de tecnologia aplicáveis à prática de plantio, manejo de máquinas, uso de defensivos e similares e comercialização, 
respeitados os regulamentos pertinentes. 
 

Técnico de Enfermagem – Realizar atividades inerentes ao cargo de Técnico de Enfermagem de acordo com o Decreto n º 94.406 
de 08.06.87 que regulamenta a Lei n º 7.498 de 25.06.86 que dispõe sobre o exercício da enfermagem e dá outras providências. 
Desempenhar atividades técnicas de enfermagem nas diferentes áreas do Hospital. Prestar assistência ao paciente, atuando sob 
supervisão de enfermeiro. Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas 
práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios. Comunicar-se com pacientes, familiares 
e com as equipes de saúde. Executar atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro do hospital. Auxiliar a enfermagem 
no planejamento e execução dos procedimentos de atenção ao paciente dentro da Unidade Hospitalar, cumprindo rotinas que 
possibilitem a proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva. 
 

Técnico em Meio Ambiente – Auxiliar profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e coordenação 
de equipes de trabalho; operar máquinas, equipamentos e instrumentos. Coordenar processos de controle ambiental, utilidades, 
tratamento de efluentes e levantamentos meteorológicos. Realizar análises físico-químicas e microbiológicas dos efluentes. Monitorar 
a segurança no trabalho. 
 

Professor A-I - Educação Infantil – Planejar e ministrar aulas de educação infantil, desenvolvendo os conteúdos curriculares 
pertinentes. Selecionar e/ou confeccionar o material didático a ser utilizado. Planejar a organização do ambiente escolar e do tempo 
da criança na escola. Planejar e desenvolver estratégias que estimulem a participação da família na escola. Participar da elaboração 
do projeto pedagógico da escola. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos – Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de copa e cozinha, 
jardinagem, lavanderia, banheiro, limpeza e conservação. Realizar compras simples de materiais de expediente. Trabalhar seguindo 
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Fechar portas, janelas e outras vias de acesso. Executar 
outras atribuições afins. 
 

Cozinheiro Hospitalar – Fazer leitura de cardápios (ou mapa de dietas), verificando se há estoque dos gêneros alimentícios 
necessários para sua confecção. Confeccionar o cardápio de acordo com as dietas pré-estabelecidas. Providenciar o pré-preparo de 
alimentos, com antecedência, de acordo com o cardápio do dia e turno seguinte e as orientações do Nutricionista. Encaminhar ao 
Nutricionista a solicitação de gêneros extras. Informar a existência de sobras ou ocorrências inesperadas com a confecção e 
distribuição do cardápio diário. Supervisionar e auxiliar na limpeza e conservação das instalações, equipamentos e utensílios 
utilizados pelo setor. Providenciar a remoção do lixo diariamente. Orientar e supervisionar o trabalho dos auxiliares de cozinha. 
 

Motorista - categoria D – Dirigir veículos leves e pesados (automóveis, ônibus, caminhões, carretas e outros correlatos) para o 
transporte de pessoas, materiais e animais. Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc. Zelar pela 
segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança. Manter o veículo limpo, interna e 
externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário. Observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo. Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e 
pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado. 
 

Pedreiro – Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumos. Construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares. 
Preparar ou orientar a preparação de argamassa. Fazer reboco. Preparar e aplicar caiações. Fazer blocos, tubos e outros pré-
moldados de cimento ou outros materiais similares. Construir formas e armações de ferro para concreto. Colocar telhas, azulejos e 
ladrilhos. Armar andaimes. Assentar e recolocar aparelhos sanitários e outros assessórios. Remover materiais de construção. 
Responsabilizar-se pelo material utilizado. Cuidar e responsabilizar-se pelas ferramentas de trabalho. Calcular orçamentos e organizar 
pedidos de material. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo. Executar 
tarefas afins. 
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Vigia – Manter vigilância sobre depósitos de materiais, estacionamentos, pátios, áreas abertas, centros de esportes, escolas, obras 
em execução e edifícios onde funcionam repartições municipais. Percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se 
desenvolvem as atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão 
fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas. 
Fiscalizar a entrada e saída de pessoas nas dependências de edifícios municipais, prestando informações e efetuando 
encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local. Prestar informações ao público e receber 
correspondências e encomendas. Zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda. Verificar o funcionamento de 
registros de água e gás e painéis elétricos. Saber utilizar os equipamentos de proteção contra incêndio. Vigiar materiais e 
equipamentos destinados a obras. Comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas. Participar 
das atividades de capacitação desenvolvidas pela Prefeitura. Executar outras atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 


